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Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ADRIANO MACENA MIRANDA (AUTOR) POLLYANNO HENRIQUE PEREIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)
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23038
997

27/07/2019 14:29 Despacho Despacho
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24536
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03/10/2019 10:53 Certidão Certidão

25099
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07/10/2019 23:25 Sentença Sentença



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÙNICA DA COMARCA
DE BANANEIRAS-PB.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 ADRIANO MACENA MIRANDA            ,  brasileiro, casado, agricultor, portador da cédula de
identidade nº 3.102.598-SSP/PB e CPF nº 063.003.384-60, residente e domiciliado no Sitio
Mata Fresca s/nº - Bananeiras/PB, por seus Advogados constituídos nos termos do incluso
instrumento de mandato e ao final assinados, com escritório profissional na Rua Benjamim
Gomes Maranhão, n° 56, Centro, Cacimba de Dentro – PB, CEP: 58.230-000, vem
respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência, propor a presente

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA c/c REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS

 

em face da  pessoa jurídica de direitoSEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT,
privado, CNPJ 09.248.608/0001-04, Av. Senador Dantas, 74 - 5º andar - Centro – RIO DE
JANEIRO RJ - CEP 20031-205.

 

I – DA CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA

 
 O Promovente desde já requer os benefícios da justiça gratuita, por não ter condições           

de suportar as despesas do presente processo, sem comprometer o seu sustento próprio e de
sua família, com fundamento no que preceitua o art. 4º da Lei nº 1.060/50 e a Súmula 29 do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.
 

II – SINOPSE FÁTICA
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 1. O promovente, no dia 28/03/2015, sofreu acidente de trânsito, conforme inclusos           
Boletim de Ocorrência Policial e/ou Declaração do SAMU e Boletim de Atendimento Médico,
sofrendo sequela na , conforme Laudo Médico incluso.mandíbula bilateralmente  

 

III – DAS PRELIMINARES

 

 2. É praxe das seguradoras, em contestação, arguir preliminares sobre as quais aqui se           
antecipa a devida manifestação:

a)       Ilegitimidade passiva: Todas as seguradoras, inclusive a Demandada, formam um consorcio
(NÃO EXTINTO), instituído pelo Art. 7° da Lei 6.194/74, ao qual se vinculam e em que se
obrigam, todas, a efetuarem o pagamento do DPVAT. Tal entendimento se confirma com
Decisões do TJRN nas Apelações Cíveis n° 2010.001747-7 e 2010.001758-7 que tem a
Demandada como Apelada: ”Inocorrência, Consorcio de seguradoras, parte legitima. Nulidade
da sentença. Retorno dos autos à primeira instancia. Recurso conhecido e provido. “e”...
reformando a sentença atacada, para afastar a ilegitimidade passiva da seguradora líder dos
consórcios do seguro DPVAT S.A.”

b)            Carência da ação– falta de interesse de agir: A parte autora não esta obrigada a, primeiro,
buscar Prévio Procedimento Administrativo uma vez que o texto constitucional em seu art. 5°,
XXXV não impõe nenhum condicionamento, muito menos esse, para que seja excluída, da
apreciação do Poder Judiciário, lesão ou ameaça a direito seu. No mesmo sentido, em ementa
na Apelação 2009.006430-0 (Apelada: a mesma demandada), assim decidiu o TJRN: “O fato
do demandante não ter formulado pleito administrativo prévio para recebimento de indenização
securitária, não obstaculariza o ingresso no juízo...”. Conquanto a presente exposição, ainda há
magistrados que intimam a Parte Autora para provar , o que, neste item,pretensão resistida
data vênia, bem esclarecido se apresenta (CF e Ementas) a desnessidade de tal prova, vez
que foi demonstrado, acima, que não é exigido a busca do prévio processo administrativo para,
depois, buscar a Prestação jurisdicional do Estado. Ainda: nesta ação, conforme o capitulo IV
abaixo, a ré foi buscada e não atendeu in totum o direito preconizado. Ademais, houve
procedimento administrativo, conforme abaixo explicitado, nos itens “3” e”4”.

c)       Documentos indispensáveis: toda a documentação exigida pela Lei 6.194/74 foi carreada na
exordial, aos autos, com exceção do laudo do Médico, sendo que, com o deferimento do pedido
na inicial para encaminhamento à perícia medica, suprir-se-á tal lacuna.

d)       Megadata: tal suposto documento nenhum valor jurídico tem, pois não passa de mero espelho
de computador, sem prova alguma de efetivação de pagamento de DPVAT. Se o valor do
mesmo for o de R$  a parte Autora não se oporá.1.350,00

e)             Prescrição: O prazo prescricional começa sua contagem a partir do resultado positivo do
Exame Pericial. Assim corrobora a Súmula 278 do STJ: “o termo inicial do prazo prescricional,
na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade
laboral”. No presente caso o prazo foi interrompido em 23 de agosto de 2017, data em que a
Demandada efetuou o pagamento a menor, conforme itens ¾ abaixo.

Assim, requer que sejam, as preliminares suscitadas na contestação, consideradas
impugnadas na forma acima exposta, sem a necessidade de nova manifestação, com exceção
de outras aqui não elencadas, com a rejeição de todas.      
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IV - DO PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

 

 3. É comum a Demandada alegar falta de interesse de agir. Entretanto, a parte autora           
buscou na via administrativa, a satisfação do seu direito nos termos da legislação que regula o
Seguro DPVAT, mas teve o seu direito preterido em face de pagamento a menor do que a
legislação determina, pois o valor a ela pago foi o de R$  na data de 23/08/2017,1.350,00
ficando a diferença que ora pleiteia no valor de R$ , já que o valor determinado por12.150,00
Lei 6.194/74 (com as alterações introduzidas pela Lei 11.482/07) é de até R$ 13.500,00 para
invalidez permanente, que é o caso da Parte Demandante.

4. Há que se ressaltar que, na época própria, toda a documentação exigida pela Lei foi
apresentada à Seguradora que fez o referido pagamento, pois se assim não fosse, obviamente
a mesma não teria efetuado o pagamento nem mesmo do citado valor. Logo, não cabe à
Demandada, a esta altura, achar de exigir apresentação de quaisquer outros documentos para
provar o sinistro, nexo causal e o direito da Parte Autora, já que tais provas foram
cristalinamente consubstanciadas com tal documentação já em posse do Consórcio a que a
Demandada está vinculada.

 

V - DO DANO MATERIAL

 

 5. Determina o Código Civil nos artigos 876 e 884, ipsis litteris:           
“Art. 876. Todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica obrigado a resistir;
obrigação que incumbe àquele que recebe dívida condicional antes de cumprida a
condição”.
“Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer a custa de outrem, será obrigado a
restituir o indevidamente auferido, feita à atualização dos valores monetários”.

 

VI – DO DIREITO

 

 6. A Lei nº. 6.194/74, que dispõe sobre o seguro obrigatório de Danos Pessoais                     
causados por veículos automotores de via terrestre, ou sua carga, a pessoas transportadas ou
não, dispões em seu art. 5º, § 1º, “a” e art. 7º que:

 
“Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado”.

 
§ 1º- A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários,
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30
(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos:
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a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova
de qualidade de beneficiários no caso de morte;
 
Art. 7º- A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com
seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos
mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio
constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que operem
no seguro objeto desta lei.”

 

 7. Tem sido comum a alguns órgãos regionais do IML se negar a proceder o exigido           
exame médico, mesmo quando a vitima é encaminhada pelo Juiz, o que pode ser passivo de
intervenção do Estado por descumprimento de Lei Federal, a de n° 11.945/2009, que, em seu
art. 31 altera o § 5° da Lei 6.194/74 o qual passa a textualizar:

 
“§ 5° O Instituto Médico Legal da Jurisdição do acidentado ou da residência da
vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo a vitima com a
verificação da existência e qualificação das lesões totais ou parciais.”

  

 8. Outrossim, os danos pessoais cobertos pelo Seguro DPVAT compreendem as                     
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares, que serão pagas diretamente ao beneficiário, observados os valores previstos
nas normas vigentes, por pessoa vitimada.

 

VII – DO PEDIDO

 

8. ISSO POSTO, requer a Vossa Excelência:

 

a)       O deferimento da assistência judiciária gratuita, nos termos acima requeridos;

 

b)            A Citação da Demandada através de  no endereço retroAR (correios- Art. 221, I do CPC)
declinado, para, no prazo legal determinado, sob pena revelia e confissão, apresentar proposta
de ;acordo e/ou contestação

 

c)            A condenação da Promovida ao pagamento da diferença da indenização no valor de R$ 12.
 150,00 (doze mil cento e cinquenta reais), referente ao seguro DPVAT, face a debilidade

sofrida pela parte autora;

 

d)             Seja, a demandada, condenada no pagamento de honorários advocatícios à base de 10%
sobre o valor sentenciado, mais custas processuais e demais emolumentos.
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 Atribui-se à causa, o valor              R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais).

 

 Nestes termos,                            

 Pede DEFERIMENTO.                            

 

 Cacimba de Dentro-PB, 15 de julho de 2019.                           

 

 

_______________________________

JOÃO FERREIRA FURTADO NETO

OAB/PB 6.489

 

 

________________________________

POLLYANNO HENRIQUE PEREIRA

OAB/PB 16.689

 

 

QUESITOS

Sequela de/no(a): região damandíbula bilateralmente?

 

1.    Das lesões sofridas houve sequelas permanentes? (  )         

 

2.    Qual o grau de debilidade? ________________________
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: 0800481-23.2019.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUMNÚMERO DO PROCESSO CLASSE
CÍVEL (7) -  [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

: ADRIANO MACENA MIRANDA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/APARTES X

Nome: ADRIANO MACENA MIRANDA
Endereço: sitio mata fresca, sn, zona rural, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000
Advogado do(a) AUTOR: POLLYANNO HENRIQUE PEREIRA - PB16689

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

: R$ 998,00VALOR DA CAUSA

.DESPACHO

O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe “o Estado prestará assistência jurídica
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”.

Conforme entendimento sedimentado do STJ, "a   afirmação   de   pobreza, para fins de
obtenção  da  gratuidade  de  justiça, goza de presunção relativa de veracidade. Por isso, por
ocasião da análise do pedido, o magistrado deverá     investigar     a     real     condição   
econômico-financeira  do requerente,  devendo, em  caso  de  indício de haver suficiência de

".recursos  para fazer frente às despesas, determinar seja demonstrada a hipossuficiência

No caso, há elementos suficientes para afastar a presunção, em especial, natureza e objeto
discutidos.

Ademais, requer a gratuidade, sem sequer informar o valor das custas, as quais requer a
dispensa de pagamento, em outras palavras, o próprio autor não sabe se tem ou não
capacidade de pagamento delas.

Nos termos da Portaria Conjunta 02/2018 da Presidência e Corregedoria de Justiça da Paraíba,
"a parte deverá apresentar junto com a petição inicial a guia de custas, ainda que haja o
requerimento de gratuidade processual, salvo nos casos de processos com isenção legal de
custas". (art. 1º, §3º)

Por outro lado, o Juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de
indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos
pressupostos.

Assim, convém facultar ao interessado o direito de provar a impossibilidade de arcar, sem o
seu próprio prejuízo ou de sua família, com as custas e despesas do processo.

Por sua vez, além do Código de Processo Civil, a Portaria Conjunta 02/2018 da Presidência e
Corregedoria de Justiça da Paraíba, ao regulamentar a matéria, possibilitou ao magistrado
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conceder a  das despesas processuais que a parte tiver que adiantarredução e/ou parcelamento
no curso do procedimento. O que significa dizer que, em regra, deverá a parte pagar com
custas, ainda que reduzidas e/ou parceladas.

Portanto, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, INTIME-SE a parte requerente para,
em 10 (dez) dias, apresentar, sob pena de indeferimento do benefício, documentos capazes de
comprovar a hipossuficiência.Em especial, juntar(em) a GUIA DE CUSTAS as quais
requer(em) a gratuidade, ALÉM DE CORRIGIR O VALOR DA CAUSA PARA O
PROVEITO ECONÔMICO BUSCADO.

 

A parte poderá, ainda, no mesmo prazo, recolher as custas judiciais e despesas processuais,
sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade da justiça e multa de 10 vezes o valor das
custas judiciais, devidos a partir do trânsito, nos termos previstos na LAJ, art. 4º, §1º, inscrita
em dívida ativa, além da extinção do processo sem resolução de mérito.

Nos termos do CPC:

- A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência;

- Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição
suspensiva de exigibilidade;

- A concessão de gratuidade não afasta o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas
processuais que lhe sejam impostas;

- A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou
consistir na  de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar noredução percentual
curso do procedimento.

- Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao  processuaisparcelamento de despesas
que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento;

- O direito à gratuidade da justiça é pessoal, não se estendendo a litisconsorte ou a sucessor do
beneficiário, salvo requerimento e deferimento expressos.

BANANEIRAS, Sábado, 27 de Julho de 2019, 14:28:43 h.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Jailson Shizue Suassuna

Magistrado
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Vara Única de Bananeiras
Rua Virgínio de Melo, S/N, Centro, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000

( )

 

Nº do processo: 0800481-23.2019.8.15.0081
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

De ordem do MM. Juiz de Direito da vara supra, que em cumprimento a este, intime o(a) advogado(a) do inteiro teor do ato
j u d i c i a l ,  ( i d  n º  2 3 0 3 8 9 9 7 ) .
Prazo: 10 dias.

 

Advogado: POLLYANNO HENRIQUE PEREIRA OAB: PB16689 Endereço: desconhecido

BANANEIRAS, em 29 de julho de 2019.

De ordem, SOCORRO DE FATIMA COSTA DA SILVA
Mat.
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Certifico que o prazo decorreu sem manifestação da parte autora.

Bananeiras - PB, 29 de agosto de 2019.
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: 0800481-23.2019.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUMNÚMERO DO PROCESSO CLASSE
CÍVEL (7) -  [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

: ADRIANO MACENA MIRANDA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/APARTES X

Nome: ADRIANO MACENA MIRANDA
Endereço: sitio mata fresca, sn, zona rural, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000
Advogado do(a) AUTOR: POLLYANNO HENRIQUE PEREIRA - PB16689

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

: R$ 998,00VALOR DA CAUSA

.DESPACHO

O Juiz não resolverá o mérito quando por não promover os atos e as diligências que lhe
incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. Nessa hipótese, a parte será
intimada pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias.

Assim sendo, intime-se, pessoalmente, a autora para se manifestar em 5 (cinco) dias, sob pena
de extinção sem resolução do mérito, tudo nos termos do art. 485, III, §1º do CPC.

BANANEIRAS, Sexta-feira, 30 de Agosto de 2019, 14:36:53 h.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Jailson Shizue Suassuna

Magistrado
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Vara Única de Bananeiras
Rua Virgínio de Melo, S/N, Centro, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000

BANANEIRAS
( )

Nº do processo: 0800481-23.2019.8.15.0081
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Autor: Nome: ADRIANO MACENA MIRANDA
Endereço: sitio mata fresca, sn, zona rural, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000

Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Bananeiras manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a
este, intime a parte AUTORA:

Nome: ADRIANO MACENA MIRANDA
Endereço: sitio mata fresca, sn, zona rural, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000

pessoalmente, para se manifestar em 5 (cinco) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, tudo
nos termos do art. 485, III, §1º do CPC.

BANANEIRAS, em 3 de setembro de 2019.

De ordem, ALISSON ALBUQUERQUE GONDIM CABRAL
Mat.476.632-6

Num. 24087808 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALISSON ALBUQUERQUE GONDIM CABRAL - 03/09/2019 14:57:12
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE BANANEIRAS

CEMAN – Central de mandados

 

 

 

CERTIDÃO

 

 

Certifico que em cumprimento ao mandado retro, dirigi-me ao endereço indicado, e aí estando,  INTIMEI o

Autor Adriano Macena Miranda, de todo teor do mandado, o/a qual ouviu a leitura, exarou sua nota de ciente e

 aceitou a contrafé que lhe ofereci. Dou fé. Bananeiras PB, 18de setembrode 2019.

 

 

 

Edwighton Plácido Costa

Oficial de Justiça
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CERTIFICO que o prazo decorreu em 27/09/2019, sem manifestação da parte autora.

Bananeiras - PB, 03 de outubro de 2019.
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: 0800481-23.2019.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

: ADRIANO MACENA MIRANDA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.PARTES X

Nome: ADRIANO MACENA MIRANDA
Endereço: sitio mata fresca, sn, zona rural, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000
Advogado do(a) AUTOR: POLLYANNO HENRIQUE PEREIRA - PB16689

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

: R$ 998,00VALOR DA CAUSA

.SENTENÇA

Tramitava de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7), quando o(a) promovente, ADRIANO
MACENA MIRANDA, foi regularmente intimado(a), pessoalmente, para providenciar a
diligência que este juízo, na condução que a lei lhe confere do processo, entendeu necessárias,
deixando passar em branco o prazo concedido para manifestação.

Vieram-me conclusos os autos para os fins de direito.

É o Relatório. Decido.

Verifica-se que o(a) autor(a) não promoveu os atos e diligências que lhe competiu,
abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias.

O art. 485, III e §1º, do CPC dispõe sobre a presente hipótese e determina a extinção do
processo sem apreciação meritória, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 05
(cinco) dias.

O que aconteceu nos autos foi exatamente o que consta na legislação.

Além de que verifico a ausência de pressuposto de desenvolvimento regular do processo, que
a ausência já que, na ausência do cumprimento da diligência pela parte, a continuidade do
processo acarreta a nulidade.

E ainda, considerando ainda que foi cumprido o dever geral de “determinar o suprimento de
pressupostos processuais e o saneamento de vícios processuais" e também que não foi
considerado, pela parte, o princípio da primazia da decisão do mérito e da cooperação, como
normas fundamentais do CPC, posto que, “todos os sujeitos do processo devem cooperar
entre si para que se obtenha, em , decisão de mérito justa e efetiva” (art. 6º);tempo razoável

Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à
espécie, com fulcro no artigo 485, inciso III e IV, e seu § 1º, do Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Sem custas, nem honorários.

Num. 25099307 - Pág. 1



Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa.

Publique-se, Registre-se e Intimem-se, atentando a escrivania que somente precisa intimar
o(a) ré(u) se tiver ocorrido citação (não sendo revel) e a intimação do(a) promovente e do(a)
promovido(a) pode ser na pessoa de seus(uas) defensores(as)/advogados(as). Se advogados,
eletronicamente.

 

BANANEIRAS, Segunda-feira, 07 de Outubro de 2019, 23:24:39 h.

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Jailson Shizue Suassuna

Magistrado
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